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O vereador Francisco Djalma Soares de Paiva, no uso de suas atribuições

legais e arrimado no AÍigo 132, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem

rzai respeitosamente, INDICAR ao Sr. Prefeito municipal, Antônio Nivaldo Muniz
da Silva, o projeto de Lei, tratando do Piso dos Agentes Comunit"irios de Saúde e

dos Agentes de Combate às Enden.rias.

Altera o Art. l'. da Lei n" 342, de 3l de março
de 2015, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 1'- Fica alterado o Artigo 1' da Lei Municipal n" 342, de 31 de março de 2015,
que passará a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20 - O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil
quinhentos e cinquema reais) mensais, obedecido ao seguinte escalonamento:

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em l'dejaneiro de 2019;

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em l' de janeiro de 20201'

III - RS i.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em lo dejaneiro de 2021.

§ l" - A jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do
piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços de
promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a

endemias em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos
respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde e
âos Agentes de Combate às Endemias participâção nas atividades de planejamento e
avaliação de ações, de detalhamento das atividades, de registro de dados e de
reuniões de equipe.
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§ 2o - A remuneração básica fixada no artigo alterior poderá ser reajustada de acordo
com a Lei Federal no 11.350, de 05 de outubro de 2006, e disposições posteriores,
mediante Decreto.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos a l' de janeiro de 2019.

Paço da Câmara Municipal de Ereré - CE, em 05 de Fevereiro de 2019.
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